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PEDIDO DE PRISÃO TEMPORÁRIA (SEÇÃO) Nº 5012657-56.2021.4.02.0000/RS

REQUERENTE: POLÍCIA FEDERAL/ES
ACUSADO: APURAR RESPONSABILIDADE

ACUSADO: GUSTAVO NUNES MASSETE

ACUSADO: JOAO DE CASTRO MOREIRA
ACUSADO: DANIEL SANTANA BARBOSA

ACUSADO: YOSHO SANTOS

ACUSADO: CAIO FARIA DONATELLI
ACUSADO: LUANA ZORDAN PALOMBO

ACUSADO: EDIVALDO ROSSI DA SILVA

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de pedidos de FRANCYBERG MOTA RIBEIRO (evento
286) e YOSHO SANTOS (evento 298) para que sejam revogadas as medidas
cautelares impostas em 7/10/2021 (evento 170).

Pois bem, o relatório final do inquérito policial da OPERAÇÃO
MINUCIUS, em 13/12/2021, pouco antes do recesso de fim de ano, já havia sido
juntado aos autos, estando o seu conteúdo, desde aquela data, disponível ao MPF
(evento 105 dos autos nº 5014580-54.2020.4.02.0000).

Segundo está previsto no art. 1º da Lei nº 8.038/90 e art. 1º Lei
8.658/93, respectivamente:

"Art. 1º - Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público terá
o prazo de quinze dias para oferecer denúncia ou pedir arquivamento
do inquérito ou das peças informativas."

"Art. 1° As normas dos arts. 1° a 12, inclusive, da Lei n° 8.038, de 28
de maio de 1990, aplicam-se às ações penais de competência
originária dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal,
e dos Tribunais Regionais Federais."

Ocorre que, tratando-se de investigados soltos, penso que haveria uma
flexibilidade maior quanto ao prazo para oferecimento da denúncia, em razão do
disposto no art. 798, caput e § 3º do CPP:

"Art. 798.  Todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e
peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia
feriado.
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(...).

§ 3o  O prazo que terminar em domingo ou dia feriado considerar-se-á
prorrogado até o dia útil imediato."

Assim, como o efeito do recesso forense e das férias coletivas nos
prazos processuais penais é a mera prorrogação do vencimento para o primeiro dia
útil subsequente ao término, não havendo interrupção ou suspensão (agrg no aresp
nº 1708696/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quinta Turma, julgado em
24/11/2020, DJe 03/12/2020 e hc nº 150718/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, Primeira
Turma, julgado em 18/02/2020, DJe 09/03/2020), estando vigorando cautelares reais
e pessoais em desfavor de vários investigados, o "rigor" do § 3º, do art. 798, do CPP
c/c o art. 1º da Lei nº 8.038/90 apontaria para o dia seguinte ao fim do recesso
- 7/01/2022 - como o prazo limite para oferecimento de denúncia pelo MPF,
considerando a duração razoável para a prática do ato.

Mas, já estamos caminhando para o final do mês de fevereiro,
praticamente cinquenta dias após o término do prazo para o oferecimento da
denúncia, salientando-se que, desde 23/12/2021, por força da liminar concedida pelo
Presidente do STJ, Ministro Humberto Martins (habeas corpus nº 715124/ES),
DANIEL SANTANA BARBOSA, principal investigado, fora reconduzido ao
exercício do mandato de Prefeito do Município de São Mateus/ES.

Ora, neste momento processual, tudo leva a crer que o MPF não está
conseguindo desincumbir-se da celeridade necessária para a manutenção das
cautelares, que dependem, claro, do fumus commissi delicti, pois, fosse o caso de
urgência, a denúncia já poderia ter sido oferecida e depois, eventualmente, aditada.

Entretanto, entendo que não se pode prorrogar a vigência de cautelares
processuais pessoais, sem a deflagração tempestiva da respectiva ação penal, tendo
em conta a conclusão do inquérito policial há mais de 2 meses.

Ante o exposto, não mais se verificando nos autos principais (inquérito
policial nº 5014580-54.2020.4.02.0000) a presença dos requisitos processuais para a
manutenção da imposição de medidas cautelares com fulcro no art. 319 do CPP,
DEFIRO os pedidos dos eventos 286 e 298, para revogar todas as medidas
cautelares pessoais impostas na decisão do evento 170, decisão esta cujos efeitos
estendo, de ofício, a todos os demais investigados que também foram
alcançados por aquele decisum.

Intimem-se.
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Documento eletrônico assinado por MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO, Desembargador
Federal Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução
TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador
20000854270v6 e do código CRC ba686268. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO 
Data e Hora: 25/2/2022, às 17:56:19 
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